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PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

Trata-se de projeto de lei que visa autorizar o Executivo Municipal a contratar, temporária e 

administrativamente, por tempo determinado os seguintes profissionais: 

 

 

 

A mensagem justificativa informa o que segue: 

 

 

 

Relatei. 

 

A Constituição Federal, no tocante ao seu art. 37, IX, tem a seguinte redação: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;    
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De acordo com o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, “a lei estabelecerá os casos de 

contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público.” A lei referida no dispositivo constitucional será a da entidade contratante1, no caso, o 

Município. O Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Montenegro (Lei Complementar n° 

2.635/90) estabelece as regras para a contratação temporária. 

 

“Art. 232 - Para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse 

público, poderão ser efetuadas contratações de pessoal por tempo determinado. 

Art. 233 - Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional 
interesse público, as contratações que visam a: 

I - atender a situações de calamidade pública; 
II - combater surtos epidêmicos; 

III - atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas 

em lei específica; 
IV - atender projetos e/ou programas específicos de relevante interesse público, 

com duração temporária, a serem definidos em Lei. (LC nº 3.400, de 1999)” 
 

A contratação temporária almejada pelo projeto em análise se enquadra na hipótese prevista 

no inciso III do art. 233, dada a importância dos serviços prestados pelos profissionais a serem 

contratados. Segundo a mensagem justificativa, houve inúmeras aposentadorias e exonerações. 

Além disso, em virtude de se tratar de ano eleitoral, impossível a realização de concurso público a 

tempo e a devida nomeação. 

 

Como o fundamento para a contratação temporária encontra-se no inciso III do art. 233, 

resta permitida a sua vigência por 12 meses, como requerido, na forma do art. 234, ambos do 

Regime Jurídico dos Servidores, podendo ser prorrogada por igual período. 

 

Em regra, a contratação temporária deverá contar “prévia dotação orçamentária suficiente 

para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes” e “autorização 

específica na lei de diretrizes orçamentárias” (art. 169, § 1º, da Constituição Federal). Além disso, 

deverá ser precedida de estimativa de impacto orçamentário-financeiro e da declaração exigidas pelo 

art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, salvo se a despesa for considerada irrelevante, conforme 

dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 16, § 3º, da LRF). Por fim, como a contratação 

temporária, necessariamente, implicará aumento de despesas com pessoal (mesmo que transitório), 

deve ser aferido o respeito aos limites previstos nos arts. 19 e 20 da LRF. O município cumpriu com 

tais requisitos, trazendo a planilha de cálculo do impacto financeiro e a declaração de 

responsabilidade do ordenador de despesas, como se demonstra a seguir: 

                                        
1 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 18.ed. São Paulo: Malheiros, 2000, 

p. 665. 
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Há manifestação favorável do Sr. Secretário Municipal da Fazenda, como se observa: 
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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal firmou a Declaração do Ordenador de Despesas, como se 

observa: 

 

 

 

 

Há de se esclarecer que a presente análise da contratação temporária é feita sob a ótica 

jurídica e limita-se a aferir seus requisitos extrínsecos e formais, não podendo tecer juízo de valor 
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quanto à presença ou não da “necessidade temporária”, nem do “excepcional interesse público” na 

contratação. Esses requisitos se presumem cumpridos, em vista da informação contida na mensagem 

justificativa. Porém, caberá aos senhores vereadores aferir e fiscalizar se, de fato, estes requisitos 

estão presentes. 

 

De salientar que as contratações temporárias vêm se repetindo de forma rotineira, o que não 

é correto, haja vista que, como diz a lei, há um caráter de temporariedade, imprescindibilidade e de 

excepcionalidade. Não obstante tal ponto, tem-se que analisar como tal situação se coloca aos 

Nobres Edis, pois ao se votar contrário ao presente Projeto de Lei, podem estar colapsando a 

educação na rede pública. Por isso, é inevitável. 

 

Por fim, resta mencionar (mesmo que tal ponto não seja objeto de discussão na via 

administrativa) que a contratação temporária na área da educação poderá gerar complicações 

durante o período eleitoral, conforme se verifica com as decisões do Tribunal Superior Eleitoral que 

seguem: 

 

“Eleições 2016 [...] Conduta vedada. Renovação de contratos de servidores 

temporários. Novo vínculo de direito público. Configuração da conduta vedada. 

Serviços de educação e assistência social. Ausência de essencialidade. [...] 1. A 

renovação de contratos de servidores públicos temporários, nos três meses que 

antecedem as eleições, configura conduta vedada, nos termos do art. 73, inciso 

V, da Lei nº 9.504/1997. 2. Teleologicamente, a conduta vedada do art. 73, inciso 

V, da Lei das Eleições busca evitar que o agente público abuse da posição de 

administrador para auferir benefícios na campanha, utilizando os cargos ou 

empregos públicos, sob sua gestão, como moeda de troca eleitoral. Sendo assim, 

é indiferente que se trate de contratação originária ou de renovação, pois a 

‘promessa de permanência’ no cargo pode ser tão quanto ou ainda mais apelativa 

que a promessa de contratação. 3. A renovação contratual, ao modo de 

prorrogação, encontra-se contida no campo semântico do verbo ‘contratar’, pois, 

na realidade, o contrato por prazo determinado é extinto e substituído por um 

novo; este, ainda que venha a ter o mesmo conteúdo, constitui novo vínculo 

entre as partes contratantes. 4. A contratação de servidores por tempo 

determinado pressupõe necessidade temporária de excepcional interesse público 

(art. 37, IX, da CF/88). Após cada período, a necessidade de contratação e o 

excepcional interesse público devem ser reavaliados, de forma a fundamentar a 
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renovação dos contratos. Portanto, a renovação constitui ato administrativo 

diverso da contratação originária, com fundamentação nova e atualizada, não 

podendo ser considerada mera extensão de vínculo anterior. 5. A jurisprudência 

do Tribunal Superior Eleitoral não faz distinção entre a contratação originária e a 

renovação dos contratos temporários. Precedente. 6. O legislador excepcionou a 

regra apenas para os casos em que a contratação seja necessária à instalação ou 

ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e 

expressa autorização do chefe do Poder Executivo (art. 73, inciso V, alínea "d", da 

Lei nº 9.504/1997). Nesse sentido, não está contida na ressalva legal a 

contratação de temporários para o trabalho em obras que já se estendem há mais 

de dois anos, ainda que venham a se destinar, posteriormente, a serviço 

essencial. 7. O conceito de ‘serviço público essencial’ é interpretado pela 

jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral de maneira restritiva, abarcando 

apenas aqueles relacionados à sobrevivência, saúde ou segurança da população. 

Exclui-se, portanto, a contratação de profissionais das áreas de educação e 

assistência social. Precedentes. 8. Embora os serviços de educação sejam de 

relevante interesse público, o legislador optou por critério diverso para 

excepcionar a regra do art. 73, inciso V, da Lei das Eleições. Não pode o julgador, 

diante da opção legislativa, substituí-la por regra que, em seu juízo, lhe parece 

mais justa ou adequada, sob pena de ofensa ao princípio democrático (art. 2º da 

CF/88). 9. A análise consequencialista da decisão judicial não pode conduzir à 

negativa de aplicação da lei vigente. O chefe do Poder Executivo possui inúmeras 

alternativas durante sua administração, devendo a responsabilidade pela 

programação da gestão abarcar a duração dos contratos firmados e a existência 

de condutas vedadas durante o curso do mandato. [...]” (Ac. de 13.8.2019 no 

REspe nº 38704, rel. Min. Edson Fachin.) 

 

“Eleições 2016 [...] Conduta vedada. Renovação de contratos de servidores 

temporários. Novo vínculo de direito público. Configuração da conduta vedada. 

Serviços de educação e assistência social. Ausência de essencialidade. [...] 1. A 

renovação de contratos de servidores públicos temporários, nos três meses que 

antecedem as eleições, configura conduta vedada, nos termos do art. 73, inciso 

V, da Lei nº 9.504/1997. 2. Teleologicamente, a conduta vedada do art. 73, inciso 

V, da Lei das Eleições busca evitar que o agente público abuse da posição de 

administrador para auferir benefícios na campanha, utilizando os cargos ou 
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empregos públicos, sob sua gestão, como moeda de troca eleitoral. Sendo assim, 

é indiferente que se trate de contratação originária ou de renovação, pois a 

‘promessa de permanência’ no cargo pode ser tão quanto ou ainda mais apelativa 

que a promessa de contratação. 3. A renovação contratual, ao modo de 

prorrogação, encontra-se contida no campo semântico do verbo ‘contratar’, pois, 

na realidade, o contrato por prazo determinado é extinto e substituído por um 

novo; este, ainda que venha a ter o mesmo conteúdo, constitui novo vínculo 

entre as partes contratantes. 4. A contratação de servidores por tempo 

determinado pressupõe necessidade temporária de excepcional interesse público 

(art. 37, IX, da CF/88). Após cada período, a necessidade de contratação e o 

excepcional interesse público devem ser reavaliados, de forma a fundamentar a 

renovação dos contratos. Portanto, a renovação constitui ato administrativo 

diverso da contratação originária, com fundamentação nova e atualizada, não 

podendo ser considerada mera extensão de vínculo anterior. 5. A jurisprudência 

do Tribunal Superior Eleitoral não faz distinção entre a contratação originária e a 

renovação dos contratos temporários. Precedente. 6. O legislador excepcionou a 

regra apenas para os casos em que a contratação seja necessária à instalação ou 

ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e 

expressa autorização do chefe do Poder Executivo (art. 73, inciso V, alínea "d", da 

Lei nº 9.504/1997). Nesse sentido, não está contida na ressalva legal a 

contratação de temporários para o trabalho em obras que já se estendem há mais 

de dois anos, ainda que venham a se destinar, posteriormente, a serviço 

essencial. 7. O conceito de ‘serviço público essencial’ é interpretado pela 

jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral de maneira restritiva, abarcando 

apenas aqueles relacionados à sobrevivência, saúde ou segurança da população. 

Exclui-se, portanto, a contratação de profissionais das áreas de educação e 

assistência social. Precedentes. 8. Embora os serviços de educação sejam de 

relevante interesse público, o legislador optou por critério diverso para 

excepcionar a regra do art. 73, inciso V, da Lei das Eleições. Não pode o julgador, 

diante da opção legislativa, substituí-la por regra que, em seu juízo, lhe parece 

mais justa ou adequada, sob pena de ofensa ao princípio democrático (art. 2º da 

CF/88). 9. A análise consequencialista da decisão judicial não pode conduzir à 

negativa de aplicação da lei vigente. O chefe do Poder Executivo possui inúmeras 

alternativas durante sua administração, devendo a responsabilidade pela 

programação da gestão abarcar a duração dos contratos firmados e a existência 
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de condutas vedadas durante o curso do mandato. [...]” (Ac. de 13.8.2019 no 

REspe nº 38704, rel. Min. Edson Fachin.) 

 

Assim sendo, o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

projeto. 

 

Montenegro/RS, 15 de março de 2024. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 

 


		2024-03-15T09:01:19-0300
	ADRIANO CESAR BERGAMO




